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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

PARECER TURÍDICQ 62

AO

SR. PEDRO FRANKLINDE VITERBO

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 012/2021
PROCESSO rP 0504008/2021

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro

ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão

eletrônico n" 012/2021 — com objeto a contratação de

empresa para aquisição de equipamentos e materiais

permanentes para atender as necessidades da Rede

Municipal de Saúde do Município de Buriticupu/RL\.
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I-RELATÓRIO

Por força da Lei 10.520/02, pelo Decretos Municipais n^ 004/2021 e

pela Lei 8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria Jurídica os autos do

processo Heitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo Heitatório tem como objeto a contratação de empresa

para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender as necessidades da

Rede Municipal de Saúde do Município de Buriticupu/MA, conforme propostas n°
120036.458000/1190-01 e n° 12036.458000/1200-08 do Ministério da Saúde, pelo tipo

de empreitada de menor preço por Item, nos termos constantes do edital de licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta Heitação as empresas

SANDRO YILMAR PIRES, inscrita no CNPJ sob o

sede na Rua Joao Teofllo Deucher, N"" 29, Centro  ~ Bom Retiro/SC - CEP 88.680-000,

vencedora do certame no valor total de R$ 16.070,00 (dezesseis mil e setenta reais),

J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CSPl sob o

84.972.926/0001-39, com sede na Rua Paulo Brugin, N” 251, Jardim Bela Suíça

Cambé/PR - CEP 86.189-378, vencedora do certame no valor total de R$ 21.840,00

(vinte e um mil oitocentos e quarenta reais), EQUIMED EQUIPAMENTOS

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o

09.253.952/0001-91, comn'

n

38.408.899/0001-n
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59, com sede na Rua Graça Aranha, 875, Vargem Grande - Pinhais/PR - CEP

83.321-020, vencedora do certame no valor total de R$ 11.810,00 (onze mil oitocentos

e dez reais), E DANTAS BRANDAO - EIRELI, inscrita no CNPJ sob
14.222.220/0001-74, com sede na AV São Francisco, N° 1800, Tancredo Neves -

Teresina/Pl - CEP 64.076-038, vencedora do certame no valor total de R$ 6.570,00

(seis mil quinhentos e setenta reais), ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, inscrita

no CNPJ sob o n° 07.554.943/0001-05, com sede na Rua dos Imigrantes, N” 467,
Lambari - Encantado/RC - CEP 95.960-000, vencedora do certame no valor total de R$

30.085,00 (trinta mil oitenta e cinco reais), M CARREGA COMÉRCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob

com sede na Av. Henrique Mansano, N° 1595, ̂Mpes  - Londrina/PR - CEP 86.075-000,

vencedora do certame no valor total de R$ 33.080,00 (trinta e três mil oitenta reais),

GIGANTE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob

11.050.321/0001-17, com sede na Rua Martins Pena, N" 63, Campos Eliseos - Ribeirão

Preto/SP - CEP 14.080-620, vencedora do certame no valor total de R$ 25.200,00

mil e duzentos reais), CONKAST EQUIPAMENTOS

TECNOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 06.127.890/0001-83,  com sede

Rua Aluísio Azevedo, N° 475, Vargem Grande - Pinhais/PR - CEP 83.321-270,

vencedora do certame no valor total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), W

SEREJO E MUNIZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o

sede na Rua Princesa Margarida, N^’ 01, Vila Kiola - São José De Ribamar/AL-\ - CEP
65.110-000, vencedora do certame no valor total dc R$ 83.924,92 (oitenta e três mil

novecentos vinte e quatro reais e noventa e dois centavos), UP
DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 30.557.253/0001-21, com sede na Av Europa, S/N°,

Quadra56 Lote 14, Bairro Jardim Dos Ipês II
vencedora do certame no valor total de R$ 16.430,00 (dezesseis mil quatrocentos e

trinta reais), MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI,

inscrita no CNPJ sob o n° 34.075.280/0001-19, com sede na Av. Zoroastro Artiaga, S/

N“, Quadra009 Lote 0044, Vila Cruzeiro Do Sul - Aparecida De Goiânia/GO - CEP

74.917-196, vencedora do certame no valor total de R$ 194.435,00 (cento e noventa e

quatro mil quatrocentos e trinta e cinco reais),  W TEDESCO REFRIGERAÇÃO

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 20.121.311/0001-16, com sede na Rua Vinte e

Oito de Setembro, N° 635, SALA 01 E 03, Reduto - Belém/PA - CEP 66.053-355,

vencedora do certame no valor total de R$ 19.980,00 (dezenove mil novecentos e

oitenta reais), JARAGUA MERCANTIL - EIRELI, inscrita no CNPJ sob

13.390.706/0001-59, com sede na Rua Cerejeira, N° 63, Jardim Queiroz - Cambé/PR -

CEP 86.192-220, vencedora do certame no valor total de R$ 52.340,00 (cinquenta e

dois mil trezentos e quarenta reais), IMPERATRIZ VARIEDADES EIRELI,

inscrita no CNPJ sob o n

Sousa, N” 983, Centro - Imperatriz/MA - CEP 65.903-270, vencedora do certame no
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32.593.430/0001-50,o n

o n

(vinte e cinco

na

19.043.776/0001-17, comn’

Araguaína/TO - CEP 77.820-176,

o n

03.980.665/0001-05, com sede na Av. Dorgival Pinheiro de
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valor total de R$ 3.999,98 (três mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e

oito centavos), MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

05.061.273/0001-60, com sede na Av Coronel Colares Moreira, n° 25, Loja 02, Jardim

Renascença — Sâo Luís / MA - CEP 65.075-441, vencedora do certame no valor total de

R$ 86.328,00 (oitenta e seis mil trezentos e vinte e oito reais), considerando que o

critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi

adjudicado o objeto licitado, em 29 de julho de 2021.

Apreciando o resultado do certame, a autoridade competente, realizou a

adjudicação dos itens licitados e publicou o julgamento do resultado do Pregão

Eletrônico, encaminhando o aludido procedimento para esta Assessoria Jurídica do

Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

II-ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da Heitação foi

devidamente analisado pela assessoria jurídica, a teor do que prescreve o artigo 38,
10.520/02, tendo o mesmo sido8.666/93 e a Leiparágrafo único, da Lei n'

considerado em adequação com a legislação Pátria.

n

Após essa fase, seguiu-se as fases contidas na Lei n” 8.666/93 e na Lei n°

10.520/02, referente à habilitação da empresa licitante, o julgamento das propostas, a

adjudicação e o julgamento do resultado para a posterior contratação da licitante

vencedora para a execução do objeto licitado. THAUStR
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ni-CONCLÜSAO

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conformidade do Pregão Eletrônico n" 012/2021 com  a Lei que o rege, opino pelo
prosseguimento do feito, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria
Jurídica.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para
conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido
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a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

Encaminhem-sc os autos à Comissão Permanente de Licitação para

conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade

administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido

a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

SMJ^. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

deliberação.

Buriticupu/MA, 30 de julho de 2021.

THAUSER BEZERRA Assinado de foma digitai por
THAUSER BEZERRA THEODORO
Dados; 2021.07.30 16:02:35 -03'00THEODORO
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Assessor Jurídico
OAB/MA 5859


